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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 186/2023

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a 

presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITO QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL DE TRÂNSITO (PLACA DE PARE) EM TODA A EXTENSÃO DA

AVENIDA DÁRIO DE MELO E NAS RUAS ADJACENTES”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que, através do Departamento competente, seja realizado estudo técnico, para possível 

colocação de sinalização horizontal e vertical de trânsito, placa de pare, em toda a extensão da 

Avenida Dário de Melo e nas ruas adjacentes, onde houver necessidade.

A medida se justifica tendo em vista, a falta de sinalização horizontal e vertical (placa de pare) 

na avenida. Com a realização de tal ação, será proporcionada segurança para os moradores e 

transeuntes, evitando possíveis acidentes na referida via.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 03 de julho de 2023.

Atenciosamente,

JOSÉ ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR
tHMunnrivtmi iw—WH Vereador 2021/2024
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